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			Deus, Jesus e os enviados para nos proteger, vocês são maravilhosos.


		




		

			
1


			
Introdução


			Este livro, de forma proposital, traz determinados temas espalhados e reexplicados justamente para o leitor ter uma apreensão sobre o tema “leilões de imóveis” e dominar o segredo para comprar e investir bem.


			Dou-lhe uma, dou-lhe duas, dou-lhe três, vendido para você! 


			Até bem pouco tempo atrás, você via e ouvia o leiloeiro falar isso nos leilões, mas, graças à pandemia, o cenário mudou totalmente para o digital e estamos ligados nas contagens regressivas para concluir a boa compra em leilão.


			Um estudo completo fará você imergir no mundo dos leilões de imóveis, seja para investimento ou uso próprio.


			Primeiramente temos de ter em mente ser possível, a todos, a compreensão do procedimento para ingressar em negócios de leilões de imóveis, seja na modalidade judicial ou na extrajudicial, não havendo necessidade de você ser advogado ou mesmo da área jurídica. 


			Alguns questionamentos simples como “Posso avançar um sinal vermelho com meu carro?”; “Posso não pagar meus impostos?”; “Tenho de receber salário se eu trabalhar?” são questionamentos do nosso dia a dia e que não exigem de nós conhecimento jurídico ou administrativo para sabermos as respostas.


			As perguntas acima têm o propósito de mostrar para você, que não é da área jurídica e tem interesse em comprar ou investir em leilão de imóveis, ser este livro um instrumento de conhecimento e segurança para seu negócio ou investimento.


			Suas respostas às perguntas acima decorrem do seu conhecimento empírico ou vulgar e você não é obrigado a ler todas as Leis determinantes da proibição, dever e direito, para chegar às suas conclusões, ficando claro o objetivo das Leis: trazer a Ordem Social.


			A Ordem Social decorre de normas legais, Leis, e, mesmo você as desconhecendo na forma literal, sabe a resposta de cada uma das questões acima.


			No nosso estudo não será diferente, você será capaz de saber previamente se deverá ou não comprar um imóvel em leilão, inclusive tendo acesso às Normas Legais, às Leis. 


			Vamos abordar o tema “Leilão de Imóveis” com um linguajar comum, fácil e compreensível a todos.


			Usaremos bastante as Leis neste livro e saiba você, que não é da área do direito, que todas as Leis são escritas para que todos nós possamos ajudá-las, não precisando ser advogado para tal compreensão.


			Lembremos que todos nós, cidadãos, estamos subordinados às Leis, sejamos servidores públicos, profissionais liberais ou autônomos, razão pela qual essas Leis precisam ser editadas de forma compreensível a todos.


			Este livro tem o propósito de lhe oferecer conhecimento sobre o mercado de leilão de imóveis, seja você advogado ou não. Então, vamos lá!
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Nomes não comuns usados neste livro 
e seus significados


			Adjudicação – É o ato de trazer para si um bem, que já é seu de fato, por força de decisão judicial ou processo extrajudicial, tornando-o completamente regularizado. Conhecida também como adjudicação compulsória, a Lei 14.382/2022 autoriza esse procedimento pela via extrajudicial, ou seja, diretamente no cartório de registro de imóveis.


			Adjudicante – É a pessoa que pede a adjudicação do bem para seu nome.


			Alienação Fiduciária – Negócio Jurídico em que uma pessoa (fiduciante – tomador do empréstimo) transfere a propriedade de uma coisa ou a titularidade de um direito para outra (fiduciário – quem cede o empréstimo) mediante, especificamente para nosso estudo, empréstimo de dinheiro. 


			Arrematar – Ato de comprar em leilão.


			Arrematante – É aquela pessoa física ou jurídica que compra em leilão.


			Auto de Arrematação – É um termo (documento) expedido pelo leiloeiro no dia do leilão e logo após a venda do bem, em que devem constar os dados do processo, dia, local e hora do leilão, qualificação completa do arrematante, informação do valor inicial de venda, valor ofertado e vencedor, descrição do imóvel leiloado, informações de dívidas e seus valores atualizados no dia do leilão e se a venda terá algum ônus para o arrematante.


			Avaliação – É ato de avaliar algo. É determinado por um Juiz que um avaliador (corretor de imóveis ou engenheiro) ou oficial de justiça avaliador promova laudo indicando o valor do bem a ser leiloado. 


			Carta de Arrematação – É o título (documento) oficial e público de transferência da propriedade adquirida em leilão para o nome do arrematante. Esse título de propriedade é expedido por ordem do Juiz do processo que determinou o leilão. A Carta de Arrematação se assemelha à “escritura de compra” do arrematante em leilão.


			Citação – É o ato determinado por um Juiz em um processo para chamar alguém para, em querendo, fazer parte desse processo e exercer seu direito de defesa, ou seja, é o ato dirigido a quem ainda não é parte do processo.


			Comissão de leiloeiro – É o valor em dinheiro a ser recebido pelo leiloeiro a título de remuneração por todo trabalho realizado até a venda de bens em leilão e deve ser pago, em regra, no ato, no dia da arrematação e pelo arrematante. 


			Dívidas Propter Rem – São dívidas vinculadas ao bem imóvel, dívidas da própria coisa, como, por exemplo, IPTU, taxa de incêndio, foro, laudêmio e cota condominial.


			Edital – É a Lei do leilão. É um conjunto de informações e regras determinantes do leilão, revelando dados do processo como número, nome do exequente, do executado, dos advogados, do Juiz, da Vara onde corre o processo, datas do leilão, descrição do imóvel, valor de avaliação do imóvel para venda em primeira praça, valor mínimo para venda em segunda praça, informações sobre dívidas fiscais, gravames e se a venda ocorrerá ou não livre e desembaraçada, isto é, livre de débitos ou não. 


			Enfiteuse – É um tipo de arrendamento temporário ou perpétuo de terras públicas ou particulares.


			


			Executado – É a pessoa física ou jurídica, conhecido também como devedor, que deve fazer, deixar de fazer ou pagar algo para alguém (exequente) dentro de um processo judicial. 


			Exequente – É a pessoa física ou jurídica, conhecido também como credor, que tem o direito de exigir cumprimento das obrigações impostas ao executado (devedor). 


			Fiduciante – É aquele que transfere a propriedade ou titularidade de uma coisa, no nosso estudo, imóvel, dando-a como garantia, e fica obrigado ao pagamento total do empréstimo e na forma contratada, para ter de volta essa propriedade ou coisa transferida.


			Fiduciário – É aquele que recebe, como garantia do empréstimo concedido, a propriedade móvel ou imóvel, resguardando para si, o direito de receber na forma e condições ajustadas no contrato de alienação fiduciária.


			Foro – É uma taxa anual a ser paga pelo proprietário de imóvel localizado em terras de enfiteutas.


			Gravame – Informação extrajudicial, judicial ou contratual, averbada na matrícula do imóvel a fim de dar publicidade à ordem ou ato praticado, como exemplos, Hipoteca, Alienação Fiduciária, Penhora, indisponibilidade, habite-se etc.


			Hasta Pública – Terminologia não mais usada. O Código de Processo Civil de 1973 usava a expressão para indicar que os bens seriam levados à venda por determinação judicial. Hoje a expressão usada é Alienação Judicial.


			Impugnado – É o “réu” da impugnação. Aquele que dentro de um processo tem um ato seu ou do Juiz impugnado e poderá se defender da impugnação.


			Impugnante – É o “autor” da impugnação. Aquele que dentro de um processo faz impugnação de um ato judicial ou não, devendo sustentar e fundamentar suas razões de irresignação. 


			Intimação – É o ato determinado por um Juiz em um processo para dar ciência de atos praticados dentro do processo, ou seja, é ato dirigido para quem já faz parte do processo. 


			ITBI – É o imposto de transmissão de bem imóvel, devido ao arrematante quando da compra do imóvel em leilão e deve ser pago previamente para ser expedida a carta de arrematação. É um imposto municipal aqui no Rio de Janeiro.


			Juiz de Direito ou Juiz Federal – É servidor público concursado que representa o Poder Judiciário e é responsável pelas decisões e sentenças proferidas, sendo único legitimado a julgar as demandas que lhe são levadas, dando-lhes a imposição das Leis.


			Lance ou Lanço – É o valor ofertado por participantes em um leilão.


			Laudêmio – É uma compensação, uma obrigação de pagamento de determinado percentual sobre a venda do imóvel, a ser pago pelo vendedor quando esse imóvel está em terras pertencentes a famílias, União, Município etc., conhecidos estes como enfiteutas.


			Leiloeiro/Pregoeiro – É o único profissional habilitado para vender imóveis ou qualquer outro bem móvel em leilão.


			Penhora – Ato de constrição de um bem praticado por ordem de um Juiz em determinado processo.


			Pessoa física – É o cidadão comum.


			Pessoa Jurídica – São as empresas ou empresários individuais, como definidos em Lei.


			Praça – Era a terminologia usada para indicar a venda, por ordem judicial, de bem imóvel. Hoje a expressão Leilão serve para todo tipo de alienação judicial, seja para bens móveis ou imóveis. A expressão “Praça” serve para dizer que determinado bem será levado a público (como se estivéssemos em uma praça) para venda.


			1ª e 2ª Praças – São datas obrigatórias que o leiloeiro deve informar no edital, indicando os dias em que ocorrerá o leilão. Nos processos de recuperação judicial pode haver uma terceira data para venda dos bens.


			Qualificação completa – É a indicação de nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, filiação, números de identidade e CPF, endereço residencial ou profissional com CEP, cadastro de e-mail e telefone.


			STF – Supremo Tribunal Federal – Instância maior do Judiciário onde são decididas as causas de ordem constitucional e questionadas em instâncias inferiores.


			STJ – Superior Tribunal de Justiça – Instância superior do Judiciário onde são decididas as causas de ordem infraconstitucional e questionadas em instâncias inferiores.


			Valor vil – Será considerado como valor vil a oferta abaixo da metade do valor indicado na avaliação constante do edital. Quando declarada pelo Juiz a ocorrência de venda por valor vil, o leilão será considerado ineficaz.
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Primeiros passos para se comprar imóveis em leilão


			Qualquer tipo de investimento, seja ele para uso próprio, locação ou revenda, impõe ao interessado o dever de conhecer o mínimo necessário para se fazer um bom negócio.


			O melhor negócio será definido no momento da compra, ou seja, se comprar bem, o resultado positivo é garantido. 


			Primeiro, você precisa saber o seu limite de compra, ou seja, até quanto está disposto a investir, a pagar. Para ter uma margem confortável e total do seu investimento, saiba que as despesas com a compra de imóveis em leilão poderão chegar até 20% do valor da arrematação. Detalharei esse ponto mais adiante.


			Segundo, deve conhecer um pouco do local/bairro onde pretende comprar. Isso muitas das vezes já é superado quando o interessado busca algo para morar e instintivamente gera curiosidade prévia de conhecer o local. Quando não se conhece o local/bairro, nem mesmo onde pretende comprar para morar, a regra será a mesma para os outros interesses, conhecer previamente o local/bairro. 


			Terceiro, avaliar o imóvel que pretende comprar. E como avaliar, como fazer esse estudo preliminar? Com a internet, hoje ficou muito fácil pesquisar valores de imóveis, basta colocar o bairro ou mesmo a rua com o número do prédio de seu interesse que logo aparecerá ou aparecerão paradigmas, anúncios de venda de imóveis similares àquele em que você está interessado.


			No momento da sua avaliação, leve em consideração o tempo que o imóvel paradigma está à venda, o estado de conservação, a posição se de frente, lateral ou fundos, a vista para onde o imóvel aponta e, principalmente, o valor do condomínio.


			Um ponto importante nesse momento é você se abster de avaliar os imóveis por m². Muitos corretores de imóveis trazem essa informação de avaliação por m² para imóveis usados, o que, ao meu sentir, é uma péssima sugestão de avaliação, e isso é fácil de ser entendido. 


			Imaginemos um prédio onde dois apartamentos, do mesmo tamanho, no mesmo andar e com a mesma vista, chamemos de apartamento 501 e 502, estão à venda, sendo um totalmente reformado, com armários embutidos, acabamentos de primeira qualidade, com sistema elétrico revisado, hidráulico e gás novos e o outro todo original, necessitando de modernizações e reformas dos sistemas elétrico, hidráulico e gás. Como podemos avaliar esses imóveis por m²? Se avaliarmos por m², sem sombra de dúvidas teremos o mesmo valor para os dois imóveis, mesmo com tamanha discrepância entre eles. 


			Fala-se ainda de valor de m² para imóveis originais e valor de m² para imóveis reformados. Seria viável? Continuo entendendo ser inadequado por conta de não sabermos o padrão de acabamento feito, o tipo de material empregado etc., em cada imóvel.


			Dar valor ao imóvel por m² é muito comum no mercado de lançamento. Neste, sim, é possível essa metodologia de valoração porque todos os imóveis seguirão o mesmo padrão de acabamento no momento da entrega, diferenciando esse valor apenas quanto à posição e andar.


			Sua pesquisa prévia de avaliação de imóveis usados para venda não é bicho de sete cabeças nem requer estudos matemáticos para tal. A regra é a teoria da economia, “Lei da oferta e da procura”, que estabelecerá o valor de mercado pelo método comparativo.


			Feitas as pesquisas de valores dos paradigmas, deve-se atentar para o tempo que aquele imóvel está à venda no mercado. O tempo que o imóvel está no mercado para venda é o termômetro para se chegar a um valor mais justo. Por exemplo, se estiver há mais de um ano à venda, sinal de que o valor está acima do valor buscado no mercado.


			Como dito acima, para se tornar um investidor bem-sucedido nesse mercado de leilões, o momento para isso está na compra. O interessado tem de ir a campo, tentar conhecer o prédio onde pretende comprar, o valor do condomínio e o estado em geral da construção.


			Conhecer o prédio significa saber se precisa de reformas, se têm elevadores novos e se será atrativo na revenda e, quando possível, saber da saúde financeira do condomínio, quando houver.


			Saber o valor do condomínio é hoje de grande relevância, pois imóveis com condomínios altos são imóveis mais difíceis de serem vendidos, salvo aquele condomínio que oferece excelente infraestrutura e, por sua essência, não pode ter cota condominial com valor baixo.


			Quarto, você precisa ter em mente que irá comprar um imóvel que não irá visitá-lo e muitas das vezes não saberá a real situação do bem, ou seja, se precisa de muita, pouca ou nenhuma obra. 


			Será possível previamente saber o tamanho do imóvel e, com isso, terá e deverá mensurar o custo de uma obra total. Exatamente, custo de obra total (obra total – teremos um capítulo sobre isso) justamente para você não suportar prejuízos. 


			Quinto, você precisa fazer uma planilha com todos os custos a serem gastos e considerar ainda que irá fazer obras e terá despesas com o imóvel arrematado desde a compra tais como condomínio, se houver, água, luz, IPTU e taxas de incêndio.


			Saiba que, arrematando o imóvel e assinado o auto de arrematação, o arrematante passa imediatamente a ser responsável pelos pagamentos de condomínio, IPTU e outras taxas do imóvel, ressalvado o direito de buscar a reparação dessas despesas de quem se mantém na posse direta do bem injustamente.


			E sexto, saiba que comprar imóvel em leilão judicial é estar atrelado a um processo judicial e aos atos processuais daquela serventia (vara). Assim, deve considerar em suas contas um tempo razoável para ter resolvida sua arrematação. Minha sugestão é que faça suas contas sempre baseado em um ano, assim dificilmente terá surpresas negativas com o investimento.
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Leilão


			Leilão é uma modalidade de licitação, seja pública ou privada, e visa chamar interessados a participar, com suas propostas, seja para prestar serviços, vender materiais e produtos, seja para comprar bens móveis ou imóveis, buscando sempre a melhor oferta.


			Numa visão simples, leilão é uma forma de venda de bens móveis ou imóveis, venda esta, na modalidade judicial, determinada por um Juiz de direito, do Trabalho ou Juízo da Justiça Federal e, na modalidade extrajudicial, por uma empresa quando determinada por Lei ou ainda por um particular que deseje essa modalidade de venda para seus bens.


			Dessa, forma o leilão se mostra em duas modalidades, judicial ou extrajudicial, como veremos detalhadamente à frente.


			E por que se busca a melhor oferta nos leilões judiciais? 


			Quando um imóvel está indo a leilão judicial, significa entender que alguém, algum devedor, está perdendo aquele bem para pagar uma dívida, seja ela pessoal ou do próprio imóvel. 


			A essência da visão de justiça impõe criar regras para preservar o direito daquele devedor, regras para evitar a maior lesão de quem já sofre com a perda de bens. De forma mais clara, ser justo é evitar que aquele devedor perca tudo que tem, sem que lhe tenham sido ofertadas condições claras e dignas visando garantir o mínimo dos seus direitos, sendo o leilão uma forma justa de se buscar o melhor preço pelo bem leiloado.


			Para enriquecer nosso estudo, o leilão é apenas uma das modalidades da alienação judicial, e antes é facultada às partes a escolha da alienação pela iniciativa particular, ou seja, contratação de corretor de imóveis devidamente cadastrado no Tribunal de Justiça.


			Neste momento uma indagação lhe acende: Como ser o leilão uma condição justa, se o bem é vendido por valor mais baixo? Nem sempre. Muitas das vezes o bom imóvel é vendido pelo valor de mercado quando não acima dele, por mais incrível que lhe pareça.


			Outra chance de o imóvel ser vendido por valor justo, é quando o executado dá acesso ao perito para avaliação do bem.


			O que se vê atualmente são vendas acima de 60% do valor da avaliação e muitas acima da avaliação, e isso se dá pela licitação prévia, boa divulgação e profissionalismo dos leiloeiros.
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Modalidades de leilões


			Os leilões serão judiciais ou extrajudiciais.


			Os leilões judiciais são atos praticados por ordem de um Juiz de direito ou Juiz do trabalho ou Juiz da Justiça Federal, dentro de um processo já existente e que visa dar satisfação parcial ou total a esse processo.


			Os leilões extrajudiciais são alienações/vendas autorizadas por Bancos ou particulares, a quem chamamos de Comitentes.


			5.1. Leilão judicial


			Quando alguém tem seu direito violado ou resistido, nasce para este o direito de buscar, pela provocação do Estado, a devida reparação ou o cumprimento forçado. 


			Esse direito é exercido por aquele que teve seu direito violado ou resistido por meio de petição proposta no Judiciário, visando à abertura de ação judicial.


			Recebida essa petição, é iniciada a ação pretendida, e o réu é citado para apresentar sua defesa, caso queira.


			No julgamento dessa ação, o Juiz dará o Direito a quem for de direito e o vencedor, em regra, terá de receber aquilo fixado por sentença. Nascem aí um credor e um devedor e, se a obrigação imposta em sentença não for cumprida voluntariamente, esse credor passará a ser chamado de exequente e o devedor, de executado. 


			Num processo judicial, quando a parte devedora, a quem chamamos de executado, não possui dinheiro nem títulos da dívida pública dos entes da federação, títulos e valores mobiliários com cotação em mercado ou veículos, mas tem bem imóvel passível de ser penhorado1, é sobre esse bem que será perseguida a satisfação do processo. Neste caso, esse bem imóvel será penhorado para garantir a dívida do processo, será avaliado e levado à alienação judicial — leilão.


			Feita a penhora, esse bem é submetido a uma avaliação judicial justamente para que o Juiz e as partes do processo (autor e réu/ exequente ou executado) possam saber o valor da coisa.


			Após a avaliação do bem, o Juiz nomeará um leiloeiro público ou homologará a indicação de um leiloeiro feita pelo exequente, para realização das formalidades e venda do bem.


			O leiloeiro fará o Edital de Leilão, em que deverão constar todos os dados dos envolvidos no processo, as informações do imóvel e de todas as dívidas e gravames constantes na matrícula do imóvel, datas dos leilões e os valores iniciais admitidos em cada momento.


			


			5.2. Leilão extrajudicial


			A ordem de venda em leilão extrajudicial pode ser feita por qualquer particular.


			No entanto, Leis impõem, a certas sociedades empresárias (empresas), a venda de seus ativos por leilão extrajudicial e, em alguns casos, precedidos de atos administrativos para promover a venda do bem retomado, como no caso das Alienações Fiduciárias. 


			Nas alienações fiduciárias, consolidada a propriedade em nome do fiduciário (credor em regra banco), terá 30 dias para promover o leilão público extrajudicial.


			O leilão extrajudicial seguirá as regras de primeiro e segundo leilões com intervalo de 15 dias e com valores mínimos já indicados no edital.


			Ocorridos os leilões sem que haja licitantes, o fiduciário, após dar a total quitação ao fiduciante, poderá vender o imóvel de forma direta, mas sempre respeitando a forma de leilão extrajudicial para dar mais credibilidade aos créditos recebidos.


			


			

				

						1  Existem bens que não são passíveis de serem penhorados.
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Como se dão os leilões?


			6.1. Leilões presenciais


			É fato que a Pandemia Covid-19 trouxe para o mundo uma nova forma de atuar nos serviços regulares.


			Antes da Pandemia, era muito comum o leilão presencial, em que os interessados eram convocados por edital para participarem de leilão em dia, local e hora determinados, valendo consignar. Alguns Juízos no Rio de Janeiro voltaram a determinar o leilão presencial, o que nos parece um retrocesso.


			No dia do leilão e impreterivelmente na hora indicada, o leiloeiro se apresenta e obrigatoriamente dá início à leitura do edital, informa o Juízo que determinou o leilão, indica o imóvel a ser leiloado, o valor mínimo dos lances e eventuais débitos existentes no imóvel e, quando possível, tira dúvidas de interessados.


			Ultrapassado isso, o leiloeiro dá início aos trabalhos informando o valor inicial a ser recebido e perguntando ao público se há interessados em ofertar o dito valor. 


			Com as ofertas, o leiloeiro aponta para o licitante e diz o valor ofertado e recebido, até o último lance dado. Quando dado um lance sem que tenha outro imediatamente maior, o leiloeiro deve alertar que será iniciada a contagem progressiva para receber as ofertas, devendo começar o “dou-lhe uma, dou-lhe duas e dou-lhe três” e, após esse, seguido da batida do martelo, vem a fala: “vendido para …”.


			Até o leiloeiro bater o martelo, as ofertas podem ser dadas, e, quando isso ocorre, sempre é reaberta a contagem progressiva.


			Batido o martelo, teremos um licitante vencedor no leilão, passando a ser chamado de arrematante. 


			O arrematante, no momento da compra, ainda no átrio do Fórum ou no escritório do leiloeiro, emite um cheque nominativo ao Juízo que determinou o leilão ou efetua o pagamento eletronicamente por boleto em favor do Juízo da arrematação, seja com o valor da caução de 30% ou no total da compra, assim como paga ao leiloeiro o valor da comissão devida.


			Efetuados os pagamentos, o leiloeiro emite um documento chamado de auto de arrematação, que deverá ser imediatamente assinado pelo leiloeiro e pelo arrematante.


			Assinado o auto de arrematação pelo leiloeiro e pelo arrematante, o leiloeiro encaminha esse auto de arrematação ao chefe do cartório onde tramita o processo para ser assinado pelo Juiz.


			O Juiz pode assinar o auto de arrematação no momento que o leiloeiro faz a entrega, mas é de bom tom que assine após dez dias do leilão. 


			Somente após assinado o auto de arrematação pelo leiloeiro, arrematante e Juiz, é expedida a carta de arrematação, e ela é considerada irrevogável e irretratável.


			


			6.2. Leilões virtuais


			A nova modalidade prevista legalmente desde 2015 no Código de Processo Civil é a modalidade predominante nos leilões atuais, seja judicial ou extrajudicial. 


			Nessa modalidade, o leiloeiro deve ter seu sítio eletrônico em plataforma capaz de suportar grandes números de acessos, sob pena de ser anulado o leilão em detrimento daquele direito do executado em obter a melhor proposta.


			Nos sítios deverão ter as informações do processo, dia e hora de início do recebimento dos lances, dia e hora do fechamento do recebimento das ofertas. Deverá haver ainda edital na íntegra, matrícula do imóvel a ser leiloado, certidões com informações de débitos ou não, expedidas pelo município (IPTU) e estado (Taxa de Incêndio) e, se possível, certidões em nome do executado para averiguações da relação expropriado/proprietário com o processo e possíveis dívidas.


			Fechado o leilão, a melhor oferta será tida como vencedora, e o leiloeiro deverá entrar em contato imediatamente com o arrematante para entregar e receber assinado o auto de arrematação, enviar a guia de pagamento no valor da caução/valor integral para pagamento imediato e fornecer informações para transferência do valor da comissão do leiloeiro. 


			Se possível, no mesmo dia, ou no primeiro dia útil seguinte, o arrematante deve remeter eletronicamente o auto de arrematação assinado para o leiloeiro e os comprovantes de pagamentos do lance ofertado e da comissão.


			De posse dos documentos e dos comprovantes de pagamentos, o leiloeiro deverá imediatamente juntá-los no processo para assinatura eletrônica do Juiz.


			O Juiz pode assinar o auto de arrematação de forma física ou eletrônica, sendo comum também a homologação por despacho. 


			6.3. Leilões híbridos


			Nessa modalidade haverá simultaneamente o leilão virtual e o leilão presencial, ambos serão realizados no escritório do leiloeiro ou em outros locais, como Sindicato dos leiloeiros e Átrio do Fórum, devendo o leiloeiro se preocupar em deixar, em ambos os canais, informações de cada lance de forma instantânea, em tempo real.


			Aberto o leilão, o sistema do leiloeiro deverá estar logado com o presencial e o virtual e os lances deverão ser recebidos instantaneamente e sempre com a indicação de terem sido ofertados nos canais virtual ou presencial, dando, assim, lisura ao leilão, seguindo-se as demais fases dos leilões presenciais e online.
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